
MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Capim Branco, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  2583/2024

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2024."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO para
o exercício financeiro de 2024:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

26210033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 270.414,78

 - Manutencão das Unidades de Saude07.01.02.10.301.1001.2056

501

26210033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 27.901,67

 - Aquis. Materiais/Const. Serv. Hosp. Amb.07.01.02.10.302.1003.2061

509

26210031900400  - Contratação Por Tempo Determinado 3.700,98

 - Gestão dos Recursos Humanos e Encargos07.01.02.10.301.1001.2054

513

26210031901300  - Obrigações Patronais 645,44

 - Gestão dos Recursos Humanos e Encargos07.01.02.10.301.1001.2054

514

26210033901400  - Diárias Pessoa Cívil 7.335,00

 - Capacit., Qualific. e Aperf. Serv. Pub.07.01.02.10.301.1001.2055

517

27060044905100  - Obras e Instalações 35.607,89

 - Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas08.01.01.26.453.2601.1018

527

27510044905100  - Obras e Instalações 306.471,90

 - Const./Ampliacão Rede Iluminacão Publica08.01.01.15.451.1502.1012

593

26210033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 70.905,20

 - Manutencão Prog. Saude da Familia07.01.01.10.301.1002.2049

619

Total: 722.982,86

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro, no valor de R$ 722.982,86(setecentos e vinte e dois mil e novecentos e
oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Capim Branco, 02 de Dezembro de 2024

ELVIS PRESLEY MOREIRA GONCALVES
Prefeito Municipal

Praça Jorge Ferreira Pinto, 20,CENTRO
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